
Anexo II -Parâmetros e Critérios de Seleção  

Critérios de Seleção 
Ponderador 

(P) 
Fórmula (C) Valoração 

Contributo para o cumprimento das 
metas associadas ao indicador de 
realização da Prioridade de 
Investimento "Agregados familiares 
com consumo de energia melhorados" 

30% 

C1 = 10+0,001*(10.000-C/N1) 

Em que: 

C1: Pontuação do critério (arredondado às unidades, com 
valor máximo de 20 e mínimo de 0). 

C: Custos elegíveis para a eficiência energética e energias 
renováveis da operação [eur]. 

N1: Nº de agregados com consumo melhorado com a 
operação. 

0 Se C1 < 0 

C1 Se C1 >= 0 

Contributo para a redução das 
emissões de CO2 

25% 

C2 = 10+0,002*(10.000-C/N2) 

Em que: 

C2: Pontuação do critério (arredondado às unidades, com 
valor máximo de 20 e mínimo de 0). 

C: Custos elegíveis para a eficiência energética e energias 
renováveis da operação [eur]. 

N2: Redução anual das emissões de CO2 com a operação 
[t CO2/ano]. 

0 Se C2 < 0 

C2 Se C2 >= 0 

Contributo para a redução da energia 
primária importada de origem fóssil  

25% 

C3 = 10+0,002*(29.070-C/N3) 

Em que: 

C3: Pontuação do critério (arredondado às unidades, com 
valor máximo de 20 e mínimo de 0). 

C: Custos elegíveis para a eficiência energética e energias 
renováveis da operação [eur]. 

N3: Redução anual da energia primária importada de 
origem fóssil com a operação [tep/ano]. 

0 Se C3 < 0 

C3 Se C3 >= 0 

Contributo para a promoção da 
participação dos cidadãos e partes 
interessadas, alteração de 
comportamentos, avaliação de 
resultados e comunicação  

15% 

C4 = 800*N4/C 

Em que: 

C4: Pontuação do critério (arredondado às unidades, com 
valor máximo de 20 e mínimo de 0). 

N4: Custos elegíveis para promoção da participação dos 
cidadãos e partes interessadas, alteração de 
comportamentos, avaliação de resultados e comunicação 
[eur]. 

C: Custos elegíveis para a eficiência energética e energias 
renováveis da operação [eur]. 

C4 Se C4 <= 20 

20 Se C4 > 20 

Coerência com as políticas e 
estratégias no domínio da energia 
sustentável  

5% 

C5 = 20*N5/C 

Em que: 

C5: Pontuação do critério (arredondado às unidades, com 
valor máximo de 20 e mínimo de 0). 

N5: Custos elegíveis para a eficiência energética e 
energias renováveis da operação em ações incluídas no 
plano de ação para a energia sustentável aprovado a nível 
local [eur]. 

C: Custos elegíveis para a eficiência energética e energias 
renováveis da operação [eur]. 

C5 Se C5 <= 20 

20 Se C5 > 20 

 


